
.... . - .,, 

A 

ORGANIZAÇÃO DA MULHER ANGOLANA 
OMA 

SECRETARIADO EXECUTIVO NACIONAL 

ASSOCIAÇÃO ANGOLANA DE MULHERES DE 

CARREIRA JURÍDICA 

LUANDA 

Assunto:Parecer 

Associação Angolana de Mulheres de Carreira Jurídica 

mantém uma estreita colaboração com a Organização de Mulher 

Angolana OMA, que se substancia no aconselhamento 

Jurídico gratuito , nos Centros de Aconselhamento Jurídico que a 

OMA possui a nível nacional através da advocacia em defesa dos 

direitos da mulher e preservação da família. A AAMCJ têm vindo a 

prestar assistência judicial gratuita a nível dos Tribunais e mais 

frequentemente na resolução de conflitos familiares e aproximação 

das partes através da mediação. 

Ainda no âmbito da educação para o acesso 

das cidadãs a justiça , a Associação tem vindo a desenvolver em 

colaboração com a OMA palestras, encontros e 

debates públicos sobre temas que preocupam a sociedade em geral 

e as mulheres em particular . 

Também no domínio de educação para uma cultura de defesa 

dos direitos das mulheres, a Associação tem realizado programas 

nos media , sobretudo na massificação e divulgação de leis, em 

particular a Lei Contra a Violência Doméstica , o Código de Família e 

o Código Civil. 
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Anualmente, a Associação promove uma série de 

iniciativas através de uma vasta campanha de denuncia e combate a 

violência participando activamente nas 

iniciativas desencadeadas pela OMA. 

No plano internacional através de suas representantes a 

Associação tem vindo desenvolver uma dinâmica intervenção 

a nível de Federação Democrática Internacional das Mulheres de 

Carreiras Jurídicas, de que é membro, actuando em concertação com 

a OMA, que é membro de pleno direito da FDIMCJ, desde 1987. 

Tendo em conta o seu papel na educação das populações 

mais vulneráveis para um maior acesso à justiça e conhecimento dos 

procedimentos Jurídico - legais em defesa dos seus direitos, a OMA 

dá um parecer favorável para que seja concedido à AAMCJ o 

estatuto de instituição de utilidade Pública. 
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